
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 216/2025

A vereadora signatária, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, seja encaminhado à Chefe do Poder Executivo o
seguinte pedido de providência:

Seja feito o rebaixamento das guias do calçadão em frente a Igreja
Católica de Balneário Pinhal, localizada na Av. Itália, 2310.

JUSTiFICATIVA

Buscando aos poucos a acessibilidade a todos munícipes, solicitamos que
seja feito o rebaixamento das guias do calçadão em frente a Igreja Católica, já
existe o rebaixamento na parte da Igreja, mas no calçadão a guia esta alta,
impossibilitando o acesso de pessoas cadeirantes ou com mobilidade reduzida
de atravessarem pela faixa de pedestre e assim acessarem tanto a calçada da
igreja, quanto dos comércios, localizados no outro lado.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminho este
pedido de providência.

Balneário Pinhal, 17 de junho de 2025
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